
CAMARAMUNICIPAL DE JATAIZINHO
Estado íÌo Paruná

ILMA. ST. DIRETOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINIIO'
ESTADO DO PARANÁ,

r9íe s'lts

AIEX ANTONIO GOMES DE FARIA, JORGE DOS SANTOS
PEREIRÁ e MAUÚLIO MARTIELHO, VeTEadOTES dEStA CâSA dC LEiS, VCM,

mui respeitosamente, a presença de V. S'., considerando que é prerïogativa da
Direção da Casa "Dirigir e fiscalizar os serviços trdministrativos e ttatqr de
todas as questões rclativqs a pessoaf', requerer informações, de forma
imediata, quanto ao não pâgâmento dos subsídios dos vereadores ilegalmente
afastados no prazo de 48 (quarenta e oito) horâs, conforme previamente
requerido através do Procotolo no. 701, de 28110115, umâ vez que a Justiça
anulou todos os afastamentos, portanto, de dìreito receber seus subsídios.

Jataìzinho. PR. 03 de novemtrro de 2015.
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